
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça - feira - Recife, 23 de Abril de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.075

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 24 ( Quarta - feira )
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
                                                 
                                         



                                          BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.075                                            02
                                                          23 DE ABRIL DE 2013
________________________________________________________________________________

3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Auxílio Para Aquisição de Uniforme- Concessão

O Militar Estadual abaixo relacionado, requereu  auxílio para aquisição de uniforme no valor de 
01  cota  (uma)  do  soldo referente  ao  posto,  em virtude  de  ter  sido promovido  ao  posto de CAP PM, 
conforme fez público o BG nº 111, de 13 de junho de 2012.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome
CAP PM 970025-0 3º BPM 5607392-5/180313 GLAUCIO R. RAFAEL DE RESENDE

Despacho do Diretor :DEFERIDO: Com fundamento no Art. 74, I, “b” da Lei 10.426, de 27 de abril de 
1990,  quanto  ao  pagamento  de  01(uma)  cota  de  valor  nominal  estabelecido  no  Anexo  IV-E  da   Lei 
Complementar  nº  32,  de  27  de  abril  de  2001,  caso  ainda  não  tenha  recebido  o  que  pleiteia.(Nota  nº 
195/2013/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Auxílio Para Aquisição de Uniforme- Concessão

O Militar Estadual abaixo relacionado, requereu  auxílio para aquisição de uniforme no valor de 
01 cota (uma) do soldo referente a graduação, em virtude de ter sido promovido a graduação de 3º SGT PM, 
conforme fez público o BG nº 015, de 22 de janeitro de 2013.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome
3ª SGT PM 104770-1 3º BPM 5607392-5/180313 CANDICE CONSTANT E SILVA

Despacho do Diretor : DEFERIDO: Com fundamento no Art. 74, I, “b” da Lei 10.426, de 27 de abril de 
1990,  quanto  ao  pagamento  de  01(uma)  cota  de  valor  nominal  estabelecido  no  Anexo  IV-E  da   Lei 
Complementar  nº  32,  de  27  de  abril  de  2001,  caso  ainda  não  tenha  recebido  o  que  pleiteia.(Nota  nº 
194/2013/DGP-3)

2.2.0. Ajuda de Custo - Indeferido

O Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requereu Ajuda de Custo,  em virtude de haver  sido 
movimentado do CEMET-I para  a OME, após concluir  o  Curso de Formação  de Sargentos/2012 com 
aproveitamento, discriminado na tabela abaixo.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome
3º SGT PM 105502-0 CASIS 5604133-4/150213 MARCOS LAURENTINO NEVES
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Despacho do Diretor : INDEFERIDO: por contrariar o Art. 42, da  Lei 10.426, de 27/04/90, de acordo com 
o parecer nº 185/2008 de 12/05/2008,  emitido pela Procuradoria Geral do Estado.(Nota nº 186/2013/DGP-
3)

O Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requereu Ajuda de Custo,  em virtude de haver  sido 
movimentado da OME para o CEMET-I, a fim de frequentar  o Curso de Formação de Sargentos/2012 com 
aproveitamento, discriminado na tabela abaixo.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome
3º SGT PM 105502-0 CASIS 5604133-4/150213 MARCOS LAURENTINO NEVES

Despacho do Diretor : INDEFERIDO: por contrariar o Art. 42, da  Lei 10.426, de 27/04/90, de acordo com 
o parecer nº 185/2008 de 12/05/2008,  emitido pela Procuradoria Geral do Estado.(Nota nº 188/2013/DGP-
3)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Tempo de Serviço

SOLDADO  PM  Mat.  109256-1/4º  BPM  –  ADNA  MARIELI  BARBOSA  DOS  SANTOS  , 
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 três) anos, 10 (dez) meses e 03 (três) 
dias  de  Tempo de Serviço,  prestados às  Atividades  abrangidas  pela  PSU (Previdência  Social  Urbana). 
CONSTE-SE:  Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 11/06/2012.(Nota nº 050/2013/DGP-1)

SOLDADO PM Mat. 109873-0/2º BPM – REGINA DA SILVA, requer fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 08(oito) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte nove) dias de Tempo de 
Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE: 
Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 06/12/2010.(Nota nº 051/2013/DGP-1)

SOLDADO PM Mat. 110103-0/2ª CIPM – JOEL RODRIGUES DE CARVALHO, requer fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 12(doze) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de 
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).  CONSTE-
SE:  Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 09/07/2012.(Nota nº 052/2013/DGP-1)

SOLDADO PM Mat. 111453-0/4ª CIPM – LUCIANA RAMIRA DOS SANTOS, requer fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos, 01 (um) mês e 29 (vinte nove) dias 
de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana). 
CONSTE-SE:  Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 26/10/2012.(Nota nº 053/2013/DGP-1)

SOLDADO PM Mat. 105651- 4/CFARM – MERIVÂNIA LUCAS DA SILVA, requer fazer 
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 07 (sete) anos, 00 (zero) mês e 26 (vinte seis) dias de 
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela PSU (Previdência Social Urbana).  CONSTE-
SE:  Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 13/09/2012.(Nota nº 054/2013/DGP-1)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

4.1.0. Requerimento Despachado

                REQUERENTE: GERUSA RODRIGUES BARBALHO, matrícula nº 715-3, Assistente  Técnico 
em Defesa Social, AsDS,  lotada na DGP-5.
                                                                                                                                                      
                   OBJETO:Concessão de 03 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao 3º decênio de efetivo 
serviço público prestado ao Estado, a contar de 01.04.2013.                            
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DESPACHO: DEFERIDO, conforme Art. 112 e seu Parágrafo Único da Lei nº 6.123/68.(Nota 
nº 099/2013/DGP-5)

4ª P A R T E

                                           

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

                                                   _____________________________________
                              NEY RICARDO DE MEIRELES - Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:

                                      ___________________________________________________          
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

                                                           Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

 “Se perseveramos, também com ele; reinaremos; se o negamos, ele por sua vez nos negará:” (II Timóteo 

2.12 ) 


